
RESOLUÇÃO Nº 856/07, DE 18 DE ABRIL DE 2007.

Institui  Comissões  de  Avaliação  Especial  de 
Desempenho  para  atuarem  no  processo  de 
Avaliação  Especial  de  Desempenho  dos 
servidores públicos civis da carreira de Agente 
de  Segurança  Penitenciário,  em  período  de 
estágio probatório na Secretaria de Estado de 
Defesa Social.

O  Secretário  de  Estado  de  Defesa  Social,  no  uso  das  atribuições  que  lhe 

conferem o inciso III, § 1º, do art. 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas n° 112 e 

117, de 2007, o Decreto nº 43.295,  de 29 de abril  de 2003 e considerando o disposto no 

Decreto nº 43.764, de 16 de março de 2004,

RESOLVE:

Art.1º -  Ficam instituídas Comissões de Avaliação Especial de Desempenho para 

atuarem no processo  de  Avaliação Especial  de  Desempenho –  AED –  dos  servidores  da 

carreira de Agente de Segurança Penitenciário, em período de estágio probatório, em exercício 

na Secretaria de Estado de Defesa Social.

Art.2º -  As Comissões de Avaliação Especial de Desempenho serão compostas 

por três servidores de nível hierárquico não inferior ao do avaliado, observado o disposto nos 

§§ 2º, 5º, 6º, 10º, 12º, 13º e 14º do art.9º do Decreto nº 43.764, de 16 de março de 2004.

Art.3º -  As Comissões de Avaliação Especial de Desempenho serão compostas 

pelos seguintes membros:

Unidades 
Administrativas 

Membro 1 - 
Presidente Membro 2 Membro 3 Suplente

PSS – PA – 
PPJPV- PDEFT – 
CPNSC – PPJA 

Chefia Imediata -
Presidente

Giovane de 
Moraes Gomes – 
Masp 376963-5

Maria da Glória 
Antônio Santiago – 
Masp 380306-1

- Washington de Oliveira Maia 
– Masp  379560-6
- Geraldo da  Paixão Filho – 
Masp  905320-8

 



Unidade
Administrativa Comissões Membro 1 - 

Presidente Membro 2 Membro 3

PAOJ

I Chefia Imediata - 
Presidente

Carlos Barros Lima -  Masp 
379018-5

Leila Cristina da Silva – Masp 
379549-9

II Chefia Imediata - 
Presidente

Ilton César Alcebiádes– 
Masp 378872-6

Leomar Braz da Silva– Masp 
380045-5

III Chefia Imediata - 
Presidente

Laércio Figueiredo Aguiar– 
Masp 378625-8

Vilma Pires Maciel – Masp 
378638-1 

Art.4º  -   Os membros das Comissões de Avaliação Especial  de Desempenho 

devem atuar de acordo com as normas estabelecidas no Decreto nº 43.764, de 16 de março de 

2004.

Art.5º - O membro de Comissão que deixar de cumprir os prazos estabelecidos no 

Decreto nº 43.764, de 2004, atuar irregular ou ilegalmente na aplicação da AED, será passível 

de sofrer as penas disciplinares previstas nas regras estatutárias vigentes.

Art.6º  -  Nas  Comissões  de  Avaliação  Especial  de  Desempenho,  quando  o 

suplente for convocado para atuar, caracteriza-se a formação de nova Comissão.

Art.7º  -  A  Comissão  de  Recursos  instituída  pela  Resolução  SEDS nº  801/05 

funcionará também neste processo de Avaliação Especial de Desempenho dos servidores da 

carreira de Agente de Segurança Penitenciário em período de estágio probatório.

Art 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e retroage ao 

dia 02 de Abril de 2006.

Belo Horizonte, 18 de abril de 2007.

Maurício de Oliveira Campos Júnior
Secretário de Estado de Defesa Social

Unidades
Administrativas

Membro 1 - 
Presidente Membro 2 Membro 3 Suplente

PSS – PA – 
PPJPV- PDEFT – 
CPNSC – PPJA 

Chefia Imediata- 
Presidente

Ronaldo Mendes 
Campelo – Masp 
377042-7

aria José Carlos – 
Masp 905614-4

- Washington de Oliveira Maia 
– Masp  379560-6
- Geraldo da  Paixão Filho – 
Masp  905320-8


